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Data da 
Apresentação: 

21/05/2019 

 

Ementa: Altera o Decreto-lei nº 6.259, de 10 de fevereiro de 1944, que 
dispõe sobre o serviço de loterias e dá outras providências, para 
estabelecer o teto de R$ 105 milhões para as premiações da 
Mega-Sena e a previsão de que, em caso de não haver 
vencedor no sorteio dos seis números, o valor do prêmio seja 
integralmente distribuído entre os que acertaram a quina. 
  
 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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